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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta o art. 45-A, na Lei nº 8.987, de 03 de maio de 1995, 
obrigando, para as concessões de rodovias públicas, seja 
observada a construção de cabines específicas para a cobrança 
de tarifas de usuários de motocicletas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6838/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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